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PRESIDENrE PRUDENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI N° 5.607/2001
Acrescenta no artigo 1 ° da Lei

Municipal n° 5002/97, de 17 de
Dezembro de 1997 (Lei de
Declaração de Utilidade Pública),
mais um item, nos seguintes termos:
Associação "Bola no Pé e Bíblia na
Mão".
Autor: Vereador Jesiel Padilha de--

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E EU, JOLIO MARTIN, VICE-
, ,

PREFEITO EM EXERCICIO NO CARGO DE PREFEITO DO MUNICIPIO DE
PRE.SID~E PRUDENTE, SP., QO uso de minhas~tribuições sanciono e promulgo a
seguinte lei; c ".".' "'"'"'c "."" ""

[".".c""""", "

Art.l° Acrescente-se no artigo 10 da Lei Municipal n° 5002/97 de 17 de Dezembro
de 1997, mais um item, com a seguinte redação:

"...Associação "Bola no Pé e Bíblia na Mão".
"
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Art. 20 ,c"c CESta lei terá a vigência de 10 (dez) dias, contados a partir d~csua publicação," "
após a qual se auto revogará.

c

,
Art. 30 ESta lei entrará em vigor na data de sua publicação,'revogadas as disposições
em contrário.

Presidente Prudente "Paço Municipal Flon~ldo cLeal"em 05 de julho de
2001
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Cert!ftc8, que o Ato Admini~ Vice-Prefeito em exercício

n° \."JhO +. de~/Q:!../...Ql.
foi afixado no Ediftcio Sede do
Municl ~io. permanecendo à
vista do público durante o penado
de_.06. IQj: I..Q:!. a ,a?IM/-O:t.
nos termos d') alto 92 da Lei Orga-
nica do Municlpio.
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